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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 020/2026
Súmula: Parque Municipal.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição da vereadora que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER ao Poder Executivo Municipal que encaminhe a esta Casa de Leis informações detalhadas acerca dos recursos e do processo ambiental relacionados ao Parque Municipal (Centro/Vila Cubas), esclarecendo:
I – Quanto aos recursos:

1. Qual o valor total destinado ao projeto;
2. Previsão de início da obras.
3. Se os recursos já foram integralmente repassados ao Município;

4. Se os valores encontram-se depositados em conta específica vinculada ao convênio ou instrumento congênere;

5. Caso não tenham sido totalmente repassados, qual o montante já recebido e qual o valor ainda pendente;

6. Se há previsão de novos repasses.
II – Quanto ao licenciamento ambiental:

Considerando que a área do Parque é de grande extensão, possui áreas alagadas e curso hídrico natural, requer-se informar:

1. Qual o enquadramento ambiental do empreendimento junto ao órgão competente;

2. Se foi exigido Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) ou Relatório Ambiental Simplificado (RAS);

3. Caso não tenha sido exigido EIA, qual o fundamento técnico adotado pelo órgão licenciador;

4. Se houve delimitação formal de Área de Preservação Permanente (APP);

5. Se já foi emitida Licença Prévia, Licença de Instalação ou outro ato autorizativo;

6. Se existem condicionantes ambientais pendentes de cumprimento.

JUSTIFICATIVA
O Parque Municipal representa importante investimento ambiental, urbano e social para o Município. Contudo, por envolver área extensa, presença de rio e áreas alagadas, faz-se necessário o acompanhamento técnico quanto ao adequado licenciamento ambiental, garantindo segurança jurídica ao Município e correta aplicação dos recursos públicos.

O presente requerimento visa assegurar transparência, prevenir futuros questionamentos de órgãos de controle e permitir o pleno exercício da função fiscalizatória desta Casa de Leis.

Sala de sessões, em 05 de março de 2026.
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